
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

LEI üc. o l.ljl/85. 

•AUTORIZ~ DGACÃO CE TE]RE~O~ 

= o = 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BA IXO GUANDU, ES, com baec 

no parágrafo 2~ e 4~ do Artigo 50 da Lei n2 2.760 de 30 de março Je / 

1973 (ORGANIZAÇlO MUNICIPAL), i l S Q! ! ! 
Sanei onar o Frojeto de lei nSI 064/85, encam i nhacio a C.imara ~:.uni e i pa 1 / 

de Baixo Guandu, ES, em 24 de outubro de 1985, atrav~s do Ofrcio NA GP 

ng 0490/85. 

Artigo O 1 SI)- Fica o Chefe do Poder Exccut i vo Muni

c i pe I de Baixo 6uandu-ES, autori:ado a doar ao Senhor Antonio Ferreira 

o lote n- 02 da Cu a dr a AAQ-6, 1 oca 1 i zaclo nll Hua ProjctCJda no Ba irro / 
Mauá, com l () metros de f rentc por 20 metros de fundos, formando uma / 
"' global ' 20om- edef icar residência; are d ae para que o mesmo pOSSil SU.J 

Artigo 02g)- [sta lei entrará cm vigor a partir da 

data de sua publicação. revogaJas dS disposições em contrário. 

~EGISTRE=SE E PUBLl~UE-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU,ES 

04 de dezembro do 1935. 
/ç::? 
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/ •~refeito Municipal 

REGISTRADA E PUBLICADA 
EM. O~ de de~ro cja 1985. 
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/ JOS~ ZACAI~ 11\S CAETANO 01\õUS 

C.OeptgAdm. 


